
LEI MUNICIPAL Nº 1668
de 20 de agosto de 2025

“CRIA O FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER NO

MUNICÍPIO DE CAARAPÓ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL -

FMDM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A Prefeita Municipal de Caarapó, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das

atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º.

Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher – FMDM, que tem

como objetivo principal prover recursos para a implantação de

programas, desenvolvimento e manutenção das ações relacionadas a

políticas públicas voltadas para garantia e defesa dos direitos da mulher

no Município de Caarapó - MS.

Art. 2º.

Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher – FMDM deverão

estar em consonância com os critérios estabelecidos pelo Conselho

Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM e deverão ser aplicados em:

I.

Financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços

direcionados a Mulher desenvolvidos pelos órgãos da Administração

Pública Municipal responsável pela execução da Política Pública para

Mulher ou por órgãos conveniados;



II.

Pagamento pela prestação de serviços a entidades conveniadas, de direito

público e privado, para execução de programas e projetos específicos

para Mulher;

III.

Aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos

necessários ao desenvolvimento dos serviços e programas voltados a

Mulher;

IV.

Construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis para

prestação de serviços a Mulher;

V.

Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão,

planejamento, administração e controle das ações destinadas a Mulher;

VI.

Desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento de

recursos humanos para atendimento à Mulher;

VII.

Realização e promoção de campanhas educativas, simpósios, seminários e

encontros específicos sobre os direitos da Mulher, oportunizando

processo de conscientização da sociedade em geral, com vistas à

erradicação da discriminação a Mulher;

VIII.

Aquisição de material permanente, de consumo e mão de obra

especializada, necessárias ao desenvolvimento e manutenção do Conselho

Municipal dos Direitos da Mulher — CMDM.



Art. 3º.

O Fundo Municipal dos Direitos da Mulher — FMDM será gerido pela

Secretaria Municipal de Assistência Social, respeitados os critérios

estabelecidos pelo Conselho.

Art. 4º.

Constituem receitas do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM:

I.

Recursos provenientes de órgãos da união ou do estado vinculados a

Política Nacional ou Estadual dos Direitos da Mulher,

II.

Dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a lei

estabelecer no transcorrer de cada exercício;

III.

Transferências do Município;

IV.

Doações, auxílios, contribuições, subvenções e transferências de

entidades nacionais e internacionais, organizações governamentais e não

governamentais;

V.

Recursos advindos de acordos e convênios firmados com outras entidades

financiadoras;

VI.

Receitas de aplicações financeiras de recursos do fundo;

VII.

Transferências de outros fundos;

VIII.

Outros recursos legalmente instituídos.



Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em instituições

financeiras oficiais, em conta especial sob a denominação — Fundo

Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM.

A proposta orçamentária do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher -

FMDM constará no Orçamento Municipal.

Art. 5º.

O repasse de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher para

as entidades devidamente cadastradas no Conselho Municipal dos

Direitos da Mulher — CMDM observará os critérios estabelecidos pelo

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher através de ato normativo

próprio e demais cominações pertinentes ao caso.

Parágrafo único. .

As transferências de recursos para organizações governamentais e não

governamentais se processarão mediante convênios, contratos, acordos,

ajustes e/ou similares, obedecendo à legislação vigente sobre a matéria e

de conformidade com a Política Pública Municipal implantada e os

serviços, programas e projetos aprovados pelo Conselho Municipal dos

Direitos da Mulher.

Art. 6º.

O Fundo Municipal dos Direitos da Mulher — FMDM deverá prestar

contas, anualmente, à Prefeitura Municipal, quanto as transferências e

repasse de recursos advindos dos Governos Federal, Estadual e

Municipal.

Art. 7º.

As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8º.

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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